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2.2.10  Frutos secos permanentes + Frutíferas temporárias + Graníferas e cerealíferas
2.2.11  Frutos secos permanentes + Cana-de-açúcar + Reflorestamento

2.2.12  Frutos secos permanentes + Pecuária de animais de grande porte
2.2.13  Frutos secos permanentes + Pecuária de animais de grande porte + Minerais não metálicos

2.2.4   Frutos secos permanentes + Extrativismo animal em área campestre
2.2.5   Frutíferas permanentes + Cultivos temporários diversificados
2.2.6   Frutíferas permanentes + Pecuária de animais de grande porte
2.2.7   Cultivos permanentes diversificados + Bulbos, raízes e tubérculos
2.2.8   Frutos secos permanentes
2.2.9   Frutíferas permanentes + Hortícolas e floríferas

2.3.1   Pecuária de animais de grande porte
2.3.2   Pecuária de animais de grande porte + Cana-de-açúcar

2.3.10  Pecuária de animais de grande porte + Frutos secos permanentes + Extrativismo vegetal em área campestre
2.3.11  Pecuária de animais de grande porte + Pecuária  de animais de médio porte
2.3.12  Pecuária de animais de grande porte  + Extrativismo vegetal em área florestal
2.3.13  Pecuária de animais de grande porte + Extrativismo vegetal em área florestal + Graníferas e cerealíferas
2.3.14  Pecuária de animais de grande porte + Extrativismo vegetal em área campestre
2.3.15  Pecuária de animais de grande porte + Extrativismo vegetal em área campestre + Complexos industriais

2.3.3   Pecuária de animais de grande porte + Cultivos temporários diversificados
2.3.4   Pecuária de animais de grande porte + Frutíferas permanentes
2.3.5   Pecuária de animais de grande porte + Frutíferas permanentes + Graníferas e cerealíferas
2.3.6   Pecuária de animais de grande porte + Frutíferas permanentes + Bulbos, raízes e tubérculos
2.3.7   Pecuária de animais de grande porte + Frutíferas permanentes + Cultivos temporários diversificados
2.3.8   Pecuária de animais de grande porte + Frutíferas permanentes + Frutos secos permanentes
2.3.9   Pecuária de animais de grande porte + Frutos secos permanentes

Áreas
Urbanizadas

Áreas de
Mineração

Cultura
Temporária

Cultura 
Permanente

Cultura 
Permanente

Pastagem

Pastagem

3.1.2   Unidade de conservação de proteção integral em área florestal + Extrativismo vegetal em área florestal + Cana-de-açúcar

2.4.1   Reflorestamento

2.5.1   Uso não identificado

3.1.1   Unidade de conservação de proteção integral em área florestal

3.1.3   Extrativismo vegetal em área florestal
3.1.4   Unidade de conservação de uso sustentável em área florestal

3.2.1   Unidade de conservação de proteção integral em área campestre

2.3.20  Pecuária de animais de grande porte + Minerais não metálicos + Extrativismo vegetal em área campestre
2.3.21  Pecuária de animais de grande porte + Minerais não metálicos + Aquicultura em corpo d'água costeiro
2.3.22  Pecuária de animais de grande porte + Graníferas e cerealíferas
2.3.23  Pecuária de animais de grande porte + Graníferas e cerealíferas + Frutíferas temporárias
2.3.24  Pecuária de animais de grande porte + Graníferas e cerealíferas + Aquicultura em corpo d'água continental
2.3.25  Pecuária de animais de grande porte + Bulbos, raízes e tubérculos + Frutíferas permanentes
2.3.26  Pecuária de animais de grande porte + Hortícolas e floríferas
2.3.27  Pecuária  de animais de médio porte + Pecuária de animais de grande porte

2.3.18  Pecuária de animais de grande porte + Outra área urbanizada + Extrativismo vegetal em área campestre

2.3.16  Pecuária de animais de grande porte + Extrativismo vegetal em área campestre + Frutíferas permanentes
2.3.17  Pecuária de animais de grande porte + Extrativismo vegetal em área campestre + Frutos secos permanentes

2.3.19  Pecuária de animais de grande porte + Minerais não metálicos

3.2.2   Terra Indígena em área campestre
3.2.3   Unidade de conservação de proteção integral em área campestre + Pecuária de animais de grande porte
3.2.4   Unidade de conservação de proteção integral em área campestre + Pecuária de animais de grande porte + Graníferas e cerealíferas

Silvicultura

Uso Não 
Identificado

Florestal

Campestre

Campestre

Corpo d'Água
Continental

Corpo d'Água
Costeiro

Áreas
Descobertas 5.1.2   Uso não identificado em área descoberta

4.1.2   Geração de energia em corpo d'água continental
4.1.1   Unidade de conservação de proteção integral em corpo d'água continental + Uso diversificado em corpo d’água continental

4.1.3   Uso não Identificado em corpo d’água continental
4.1.4   Uso diversificado em corpo d’água continental

3.2.10  Extrativismo animal em área campestre + Frutos secos permanentes
3.2.11  Extrativismo animal em área campestre + Frutos secos permanentes + Extrativismo vegetal em área campestre
3.2.12  Extrativismo animal em área campestre + Pecuária de animais de grande porte + Aquicultura em corpo d'água costeiro
3.2.13  Extrativismo animal em área campestre + Extrativismo vegetal em área campestre + Frutíferas permanentes
3.2.14  Extrativismo animal em área campestre + Aquicultura em corpo d'água costeiro
3.2.15  Unidade de conservação de proteção integral em área campestre + Graníferas e cerealíferas

3.2.5   Unidade de conservação de proteção integral em área campestre + Pecuária de animais de grande porte + Cultivos temporários diversificados
3.2.6   Unidade de conservação de proteção integral em área campestre + Extrativismo vegetal em área campestre
3.2.7   Extrativismo vegetal em área campestre
3.2.8   Extrativismo vegetal em área campestre + Pecuária de animais de grande porte
3.2.9   Extrativismo animal em área campestre

4.2.1   Uso diversificado em corpo d’água costeiro
4.2.2   Transporte em corpo d'água costeiro
4.2.3   Lazer e desporto em corpo d'água costeiro + Minerais não metálicos + Pesca extrativa industrial em corpo d'água costeiro
4.2.4   Lazer e desporto em corpo d'água costeiro + Frutos secos permanentes + Extrativismo vegetal em área campestre
4.2.5   Pesca extrativa artesanal em corpo d'água costeiro
4.2.6   Aquicultura em corpo d'água costeiro

2.1.1   Graníferas e cerealíferas

2.1.10  Cultivos temporários diversificados
2.1.11  Cultivos temporários diversificados + Cultivos permanentes diversificados
2.1.12  Cultivos temporários diversificados + Cultivos permanentes diversificados + Pecuária de animais de grande porte
2.1.13  Cultivos temporários diversificados + Pecuária de animais de grande porte

2.1.2   Graníferas e cerealíferas + Frutos secos permanentes + Pecuária de animais de grande porte
2.1.3   Graníferas e cerealíferas + Pecuária de animais de grande porte
2.1.4   Cana-de-açúcar
2.1.5   Cana-de-açúcar + Pecuária de animais de grande porte
2.1.6   Cana-de-açúcar + Pecuária de animais de grande porte + Minerais não metálicos
2.1.7   Cana-de-açúcar + Pecuária de animais de grande porte + Extrativismo vegetal em área campestre
2.1.8   Cana-de-açúcar + Extrativismo vegetal em área campestre
2.1.9   Graníferas e cerealiferas + Aquicultura em corpo d'água continental

2.2.2   Frutos secos permanentes + Extrativismo vegetal em área campestre
2.2.3   Frutos secos permanentes + Extrativismo vegetal em área campestre + Pecuária de animais de grande porte

2.2.1   Frutíferas permanentes

1.1.1   Vila
1.1.2   Complexo industrial
1.1.3   Outra área urbanizada
1.1.4   Outra área urbanizada + Extrativismo animal em área campestre
1.1.5   Cidade

1.2.1   Minerais não metálicos
1.2.2  Minerais não metálicos + Pecuária de animais de grande porte
1.2.3   Minerais não metálicos + Uso não identificado

Vegetação
Natural

O nível I da legenda representa a Cobertura da Terra; o nível II associa um refinamento da interpretação da Cobertura com informações de campo; o nível III representa o Uso da Terra, apoiado nas interpretações das classes I e II, associando a elas um conjunto de informações, 
compatíveis com a escala 1: 300 000. Assim qualquer ampliação da escala torna o documento fora das normas cartográficas estabelecidas.
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LOCALIDADES RODOVIAS
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OUTROS ELEMENTOSLIMITES
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Áreas Especiais

LOCALIZAÇÃO  DO  ESTADO
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Coordenação de Recursos Naturais e Estudos Ambientais
O IBGE agradece a gentileza da comunicação de eventuais falhas verificadas

neste mapa, através do tel.: 0800-7218181, ou por e-mail: ibge@ibge.gov.br.
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